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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – COMURF 
 
 
 

Às 10:00 (dez horas) do dia 20 (vinte) do mês de outubro do ano de 2022 (Dois mil e vinte e dois), 

tendo por local Sala de Reunião do Gabinete do Prefeito –Paço Municipal - reuniram-se os 

Membros da Comissão Municipal de Regularização Fundiária – COMURF, criada pela Lei 

Municipal nº 1395/2016, nomeados pela Portaria nº 1530/2021, sob a presidência do Dr. 

Fernando Kusnir de Almeida, representante do Executivo do Município. Registradas as 

presenças dos seguintes Membros: Paulo Erinilson Novaes,  Wilson Lemos Capoeira, Eliziane 

Mendes e Camila Karine de Morais Redhed Camargo (representantes do Poder Executivo 

local) e Edenilson de Oliveira Gomes (representante do Poder Legislativo). Para Participar de 

um reunião virtual com os representantes do Programa Cidade Legal, Erick, Wagner, Bianca e 

tendo como pauta Regularização Fundiária dos Núcleos Jd. Granipani, Bico do Pato e Jd 

Izabel. 

 

Com os cumprimentos e boas vindas a todos, foram realizadas as seguintes providências: 

a)  Jardim Granipavi 

- Aguardando definição por parte da Prefeitura, dos lotes em área de risco, supressão de 

alguns e aprovação ambiental 

 

b) Bico do Pato 

-Kit Cartório encaminhado em 13 de Setembro para aprovação do Município. Foi feito os 

apontamento pelo Servidor Paulo Novaes (Dep. De Tributação) com relação as divergências na 

topografia do Núcleo. O Wagner (Cidade Legal) confirmou o recebimento e informou que está 

realizando as adequações solicitadas para aprovação do Município. 

 

c) Jardim Izabel  

- Encaminhado o Kit Cartório para a Prefeitura em 21/07. Foi realizado os apontamentos pela 

Kathleen Gomes da Silva Chaves (Dep. De Desenvolvimento Econômico) e Paulo Novaes (Dep. 
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De Tributação), já revisado pelo Cidade Legal e encaminhado novamente para Prefeitura em 

11/10, que está em análise, para aprovação final. 

 

d) Barra do Azeite 

- Encaminhado para Prefeitura em 27/09, para análise e aprovação preliminar do Projeto 

Urbanístico. 

  

e) Protocolo 858/2022- Juliana Garcia Ruiz – A comissão já deliberou de forma favorável na 

reunião de 23/08/22, foi oficiado o Cartório através da Plataforma 1Doc ofício nº 1070/2022, 

para informar sobre as providências a serem tomadas pela Prefeitura para a legitimação. 

 

Não havendo mais matéria a deliberar e com os agradecimentos finais, nada mais foi tratado. 

Os trabalhos foram finalizados às 11:00 hs. Esta Ata vai assinada pelos membros presentes. 

 

_____________________                     ______________________ 

Fernando Kusnir de Almeida                     Paulo Erinilson Novaes 
Pres. COMURF                   Membro – COMURF 
 
 _______________________                                                                              _________________________ 
Eliziane Mendes                                                                       Wilson Lemos  Capoeira                                                     
Membro – COMURF                                Membro – COMURF 
 
__________________________                                                 ___________________________ 

Camila K. M. Redhed Camargo      Edenilson de Oliveira Gomes 
Membro – COMURF      Membro – COMURF 
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